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2 ART. 8O O PLANO DE SEGURANÇA DA BARRAGEM DEVE 
COMPREENDER, NO MÍNIMO, AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 

 

I - Identificação do empreendedor; 

II - Dados técnicos referentes à implantação do empreendimento, inclusive, no caso de 

empreendimentos construídos após a promulgação desta Lei, do projeto como construído, bem como 

aqueles necessários para a operação e manutenção da barragem; 

III - estrutura organizacional e qualificação técnica dos profissionais da equipe de segurança da 

barragem; 

IV - Manuais de procedimentos dos roteiros de inspeções de segurança e de monitoramento e relatórios 

de segurança da barragem; 

V - Regra operacional dos dispositivos de descarga da barragem; 

VI - Indicação da área do entorno das instalações e seus respectivos acessos, a serem resguardados de 

quaisquer usos ou ocupações permanentes, exceto aqueles indispensáveis à manutenção e à operação 

da barragem; 

VII - Plano de Ação de Emergência (PAE), quando exigido; 

VIII – relatório das inspeções de segurança 

IX - Revisões periódicas de segurança. 
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3 A LEI 14066 
 
No Brasil existe aproximada mente 24 mil barragens, segundo as informações do site “EBC Agência Brasil”, 
em 2020 foi publicada a Lei 14066 que estabelece a Política Nacional de Segurança em Barragens 
destinadas: 

*À acumulação de Água; 

*À disposição de rejeitos; 

*À acumulação de resíduos industriais; 

 

É uma manifestação da administração pública com abrangência nacional. Visa assegurar procedimentos de 
segurança em todos os estágios da barragem (Planejamento, projeto, implantação, operação e 
desativação), para minimizar o risco e suas consequências. 

Estabelece a Política Nacional de Segurança de Barragens e cria os seguintes instrumentos: 

 

Figura 1 Notas: CRI – Índice Geral de Risco; DPA – Dano Potencial Associado. 
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3.1 AS RESOLUÇÕES EMITIDAS NA SEQUÊNCIA DA LEI Nº 14.066, DE 30 DE SETEMBRO DE 
2020 SÃO: 

 

 
 
 
Levando em consideração a Resolução CNRH nº 143/2012 conclui-se que o grau de risco, a Barragem de 
Acumulação da Usina III é de alto risco apenas pelo volume de água acumulado que em certas épocas do 
ano excede os 3 milhões de m³, conforme FSB (formulário de segurança de barragens) no anexo I, no anexo 
III o relatório de estabilidade da Barragem de Acumulação da Usina III. 

 

A existência de residentes e trabalhadores em situação de ocupação permanente na zona de alerta, implica 
que o DPA seja alto, sendo assim necessário a elaboração deste Plano de Ação e Emergência (PAE) 
DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS PREVENTIVOS E CORRETIVOS. 

 

Figura 2 Lei 12.334 Resolução 
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4 IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR 
 

A CGH Central IV está cadastrada com o número ANEEL CGHPHSC038334-1, seu responsável Paulo 
Roberto Bonet com identificador ANEEL do Agente 11572, com CPF 51469375915. 
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5 DADOS TÉCNICOS REFERENTES À IMPLANTAÇÃO DO 
EMPREENDIMENTO  

 

Por se tratarem de projetos que estão em forma física, feitas em papel nanquim, os mesmos estão 
arquivados em pasta especifica no setor de projetos, na empresa Bonet Madeiras e Papeis Ltda. 
CNPJ 75.014.258/0001-63 com endereço VILA BURITI, TIMBÓ GRANDE-SC CEP 89545-00. 

5.1 MEMORIAL DESCRITIVO BARRAGEM 
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6 ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DOS 
PROFISSIONAIS DA EQUIPE DE SEGURANÇA DA BARRAGEM.  

 

 

Figura 3 FLUXOGRAMA PSB/PAE 
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7 MANUAIS DE PROCEDIMENTOS DOS ROTEIROS DE INSPEÇÕES DE 
SEGURANÇA E DE MONITORAMENTO E RELATÓRIOS DE SEGURANÇA 
DA BARRAGEM 

Segue abaixo normativa interna de operação da barragem. 
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Segue abaixo normativa interna de vistoria de surgências da barragem. 
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Segue abaixo normativa interna de operação das comportas da barragem (também disponível em arquivo 
físico). 
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8 REGRA OPERACIONAL DOS DISPOSITIVOS DE DESCARGA DA BARRAGEM 
 

Em regime de operação normal o descarregador poderá funcionar com dois conjuntos operando 
simultaneamente ou individualmente. 

Porém, independentemente do caso não se prevê o funcionamento das válvulas borboletas com abertura 
parcial. 

Em sua operação normal sempre teremos uma válvula borboleta aberta 100%. 
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9 INDICAÇÃO DA ÁREA DO ENTORNO DAS INSTALAÇÕES E SEUS 
RESPECTIVOS ACESSOS, A SEREM RESGUARDADOS DE QUAISQUER 
USOS OU OCUPAÇÕES PERMANENTES, EXCETO AQUELES 
INDISPENSÁVEIS À MANUTENÇÃO E À OPERAÇÃO DA BARRAGEM. 

 

Área em azul da Figura 4 definida como “ÁREA DE ENTORNO”. 

 

Figura 4 ÁREA DE ENTORNO 

Quadrados em vermelho da Figura 4 são placas de advertência como Figura 5. 

 

Figura 5PLACA DE ADVERTÊNCIA 

Todos os portões de acessão à barragem e sua “ÁREA DE ENTORNO” são mantidos fechados e com a placa 
de advertência como podemos ver nas figuras abaixo: 
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Figura 6 PORTÃO DEPOSITA 

 

Figura 7 PORTÃO PONTE 
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Figura 8 PORTÃO 02 

 

 

Figura 9 PORTÃO BARRAGEM 
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10 PROCEDIMENTOS PREVENTIVOS 
 

Os procedimentos preventivos têm como finalidade garantir a integridade da estrutura e a manutenção do 
nível aceitável da sua condição de segurança, de modo a evitar situações que ponham em risco à barragem 
e a área a jusante.  

Em linhas gerais, os procedimentos preventivos para garantir a condição de segurança e o funcionamento 
adequado dos componentes da barragem consistem nos itens mencionados a seguir. 

10.1 Inspeções de Segurança Regular (ISR) 
 

A BONET deverá realizar inspeções de segurança regular com frequência na Barragem GRANDE. As 
inspeções deverão ser realizadas por uma equipe interna por meio de visualizações de campo de todos os 
componentes da barragem, buscando identificar problemas instalados ou passíveis de ocorrerem, com 
apoio em checklist estruturado com esta função, a qual cabe ao Gerente de Utilidades sua Inspeção. 

No caso de identificação de alguma anomalia, o responsável deve avaliá-la e determinar sua severidade. 
Caso sejam constatadas anomalias com pontuação máxima de 10 (dez) pontos no Estado de Conservação 
da Matriz de Categoria de Risco, da Portaria nº 70.389/2017, deve ser desencadeada a abertura das ações 
previstas no PAE, bem como a realização de uma Inspeção de Segurança Especial (ISE).  

Caso seja constatada uma situação de emergência, deverão ser realizados os procedimentos corretivos 
descritos no Item 6.2. Para anomalias não emergenciais são elaborados os planos de ação preventivos. 

10.1.1 Inspeções de Segurança Regular (ISR) 2025 CGH CENTRAL III 
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10.1.1.1 Inspeções de Segurança Regular (ISR) 2025 CGH CENTRAL IV 
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10.1.1.2 CRONOGRAMA PARA EXECUÇÃO DAS AÇÕES DA IR 
 

 

Figura 10 CRONOGRAMA ITENS IR 

10.1.2 Monitoramento (Leituras e Análise da Instrumentação) 
 

Foram propostos para serem instalados na Barragem GRANDE 2 (dois) piezômetros potenciômetro no vão 
intermediário da barragem para conhecimento e avaliação das propressões desenvolvidas, 1 sensor de 
deslocamento com precisão de 5mm, para conhecer e avaliar as propressões geradas. 

 As leituras semestrais da instrumentação deverão ser realizadas por equipe técnica treinada e analisadas 
pelo responsável, tendo como objetivo correlacionar as leituras dos instrumentos com os níveis de controle 
que constarão na carta de risco a ser desenvolvida em etapas futuras do projeto e detectar condições 
insatisfatórias não detectadas na inspeção visual. 

10.1.3 Manutenção  
Os serviços de manutenção devem ser acionados a partir de observações constatadas nas inspeções 
regulares, durante a operação e/ou em auditorias realizadas por empresas contratadas.  

A manutenção é programada e realizada de modo a evitar o surgimento de uma possível anomalia ou a 
progressão da mesma, evitando comprometer a operação e segurança da estrutura.  

A BONET deve manter o barramento com revestimento vegetal controlado, livre de vegetação arbustiva e 
arbórea permitindo inspeção visual adequada da estrutura. 

10.1.4 DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS CORRETIVOS  
Os procedimentos corretivos devem ser executados caso ocorram problemas de desempenho que possam 
afetar a segurança da barragem, ou seja, quando detectada alguma anomalia que caracterize uma situação 
de emergência na barragem. Essas ações devem ser consideradas como prioritárias para atendimento pela 
equipe de operação e manutenção.  
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Os recursos disponíveis para o tratamento corretivo das situações adversas identificadas na barragem, 
incluindo o local onde são encontrados e o setor responsável por estes materiais estão apresentados no 
10.1.5.  

Destaca-se que os equipamentos disponíveis não são necessariamente alocados para atendimento 
exclusivo às emergências, eles são equipamentos que compõem o quadro operacional da empresa e na 
declaração da emergência serão revertidos diretamente para controle e mitigação da situação adversa 
identificada. 

 

10.1.5 RECURSOS MATERIAIS E LOGÍSTICOS DISPONÍVEIS  
Os recursos disponíveis para atendimento às emergências ou para o tratamento das causas da situação 
adversa identificada na barragem serão definidos pela BONET em etapa futura. Tais recursos estarão 
disponíveis dentro do processo de operação do empreendimento e, em caso de emergência, serão 
revertidos para atendimento no controle da situação adversa. 

 

Figura 11 ART BATIMETRIA E GEODÉSICA 
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11 INSTALAÇÃO DE PRISMAS ÓPTICOS 
 

Com relação aos prismas ópticos optamos pela instalação de seus blocos fixadores, CINCO no total, que são 
aferidos semestralmente com um precisão inferior a 1mm, qualquer variação acima de 5mm será refeita 
uma vistoria emergencial na barragem. 

 

 

Figura 12 BLOCO SUSTENTAÇÃO BASE DE MEDIÇÃO 
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12 LISTA DE PROCEDIMENTOS BARRAGEM 
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